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RESUMO 
O presente trabalho tem a expor os benefícios da prática esportiva de Judô como ferramenta de disciplinamento e construção moral, através de um estudo bibliográfico com abordagem qualitativa, acerca de temáticas como: prisão, menores infratores, aspectos filosóficos e educacionais do Judô, considerando ao final, uma eventual proposta de inclusão do esporte em espaços sócio educativos e escolas públicas, com o caráter reformador, deixando a proposta para que sejam formulados possíveis projetos de lei, os quais incorporem os novos meios de educação e disciplinamento, tanto em escolas comuns, quanto em teor de reeducação aos menores envolvidos em conflito com a lei. 
PALAVRAS CHAVE: Ressocialização. Educação. Judô.

ABSTRACT
This paper aims to expose the benefits of judo sports as a tool of discipline and moral construction, through a qualitative bibliographical study on the techniques such as: jail, juvenile offenders, philosophical and educational aspects of judo, considering the Finally, a proposal for the inclusion of sports in educational social spaces and public schools, with a reforming character, leaving a proposal for the formulation of bills, which incorporate the new means of education and discipline, both in public schools and in content. rehabilitation for minors involved in conflict with the law.
KEY WORDS: Resocialization. Education. Judo.
1 INTRODUÇÃO

Esta proposta de trabalho visa analisar direito, educação e artes marciais na perspectiva da prática do judô como política pública.
Entre as principais características que marcam a atual realidade social e educacional dos jovens do Brasil, está o elevado índice de precarização no ensino básico, desmotivação para o trabalho e o crescimento da informalidade e marginalização dos economicamente desfavoráveis, o que tem gerado um crescente cometimento de infrações penais. 
	Os jovens e adolescentes considerados culpados são colocados em estabelecimentos sócio educacionais, que como o próprio nome indica, buscam educa-los para viverem em sociedade, seguirem as regras sociais e buscar um futuro longe do crime. Entretanto, nem sempre tais estabelecimentos conseguem cumprir tal papel de maneira eficaz e realmente contribuir de maneira positiva e significativa para que as crianças, jovens e adolescentes consigam de fato se comportar de maneira satisfatória na sociedade. 
Sendo assim, o presente estudo busca analisar os possíveis benefícios da introdução de esportes estimulantes da disciplina, as artes marciais, principalmente o judô, nos estabelecimentos sócios educativos e escolas públicas. Tendo em vista que tal esporte é embasado em uma forte filosofia de vida e comportamento social, e assim, é capaz de contribuir com a prevenção do crime e a ressocialização de menores infratores em tratamento.
Tal analise será feita com base nas atuais leis que regem nosso ordenamento jurídico sobre o assunto e doutrina de forma a sugeri e proporcionar uma visão sobre a reformulação das atividades de ressocialização feitas com crianças, jovens e adolescentes no centros direcionados a esse tipo de atividade e a introdução da pratica do judô nas escolas públicas como uma forma de prevenção dos crimes. 
Dessa forma o estudo se justifica por possibilitar a compreensão de como uma arte marcial/prática esportiva pode trazer possíveis benefícios no processo de ressocialização em espaços socioeducativos ou ainda em escolas públicas. Na perspectiva jurídica a aplicabilidade e criação de projetos de leis tendo como base estudos direcionados as questões aqui discutidas. Do ponto de vista social o entendimento das interrelações entre o que está legitimado no Direito e as novas possibilidades a serem vislumbradas levando a novas percepções, deixando assim a possibilidades de criação de novos ordenamentos. 
Para isso, torna-se necessária a realização de um estudo para entender a dinâmica do ensino através das artes marciais disciplinadoras, principalmente o judô, a projeção desse modelo de esporte e a filosofia aplicada a ele no tratamento de ressocialização e prevenção de crimes por menores infratores ou vulneráveis economicamente inseridos no âmbito da rede pública de ensino. Portanto, se tratando da filosofia do esporte e da exposição sócio educacional que é submetido o menor pela lei vigente no nosso país e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) como modelo de organização protetora do menor tal proposta de estudo poderá contribuir com uma educação mais transformadora em nosso país. 
O objetivo geral deste trabalho foi verificar a possibilidade de utilizar o judô como um instrumento de ressocialização, no processo de educacional em escolas públicas.
E os objetivos específicos foram: analisar, a partir da teoria sócio jurídica, os aspectos referentes a punição estabelecida ao menor pelo estado e suas consequências em conformidades com o (ECA); apresentar os aspectos filosóficos e educacionais da prática de judô, no tocante da disciplina, concentração e saúde; a fim de contribuir com o processo de ensino e aprendizado dos jovens nas escolas públicas e ressocialização de menores infratores nos estabelecimentos sócio educativos.

2 METODOLOGIA 

O presente estudo foi de caráter bibliográfico com abordagem qualitativa. Desta forma empregou-se a literatura atinente a prisão e estabelecimentos sócio educativos, ressocialização e educação, e, o judô na condição de esporte disciplinador.
Concluídas as análises de conceitos e desdobramentos sobre tais temas, será realizado o processo de análise da filosofia esportiva e educacional de Judô, voltado à educação e ressocialização, levando em conta dados históricos e exemplos de resultados obtidos em outros países e a sugestão da introdução de tal esporte como atividades nas escolas públicas e estabelecimentos sócio educativos, baseado em projetos de leis. 
A pesquisa apresentará como método o método dedutivo de abordagem, tendo em vista, que partirá de uma situação geral para o específico, ou seja, observará as transformações ocorridas no contexto dos jovens inseridos no esporte sob diferentes condições, até o tocante quantitativo de menores estudantes e menores em tratamento penal.
Quanto aos objetivos, o trabalho será apresentado baseado nos métodos de abordagem histórica e analítico-descritivo, pois, o projeto remeterá o estudo e a avaliação de informações disponíveis para explicar o presente, além de uma contextualização histórica acerca do modelo penal de punição ao menor e da educação baseada nas artes marciais.
O procedimento técnico será a revisão bibliográfica, na qual serão obtidas informações e contextos de livros, artigos, revistas e jornais para realização do trabalho.
A abordagem do projeto será quantitativa, uma vez que serão coletados dados estatísticos sobre a realidade dos jovens estudantes nas escolas públicas e dos jovens infratores em reabilitação.

3 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

Esse trabalho pretende expor os benefícios das artes marciais na ressocialização de menores infratores e na educação de crianças e jovens de escolas públicas, buscando, para tanto, analisar os conceitos e desdobramentos acerca de temáticas como a prisão, menores infratores, ressocialização, aspectos filosóficos e educacionais da pratica do judô, no tocante a disciplina, concentração e saúde; e, por fim, tratar da possibilidade de introdução do citado esporte nos estabelecimentos sócio educativos e nas escolas públicas.

3.1 PRISÃO X ESTABELECIMENTOS SÓCIO-EDUCATIVOS  

Segundo Foucault (1987 p.196) a prisão surgiu no fim do século XVIII e princípio do século XIX com o objetivo de servir como peça de punição. Uma nova legislação serviu para definir o poder de punição como uma função geral da sociedade, exercida da forma igual sobre todos os seus membros”. Privar a liberdade do sujeito e possibilitar sua reabilitação e possível retorno a sociedade, era assim um pensamento distante no surgimento e na visão da prisão por Foucault. 
Foucault, em (1987 p.196), diz que “ [...] a prisão se fundamenta na privação de liberdade, salientando que esta liberdade é um bem pertencente a todos  [...] perdê-la tem, dessa maneira, o mesmo preço para todos, melhor que a multa, ela é o castigo, permitindo a quantificação da pena segundo a variável do tempo”. Durante muito tempo os estabelecimentos prisionais não procuravam ressocializar os presos, apenas os mantinham detidos, sem a realização de quaisquer atividades, trabalhos, aulas ou assistência religiosa.
Assim, somente em meados dos anos 50, constatou-se o insucesso deste sistema prisional, o que motivou a busca de novos rumos, ocasionando na inserção da educação escolar nas prisões. Foucault ainda disse que: “a educação do detento é, por parte do poder público, ao mesmo tempo uma precaução indispensável no interesse da sociedade e uma obrigação para com o detento". (FOUCAULT.1987, p. 224)
De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (1990) instituto pela Lei nº 8.069, 1990, os menores infratores, ou seja, aqueles que ainda não atingiram a maior idade penal (18 anos), não são direcionados a prisão como forma de punição pelo cometimento de crimes e contravenções penais, tais menores, em ultimo caso, são direcionados a estabelecimentos sócio educativos, que buscam, preparar a criança ou jovem para se comportar em sociedade de forma adequada.
O Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu artigo 2º dispõe: “considera-se criança, para efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.” Conforme o parágrafo único do artigo citado, nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente o ECA às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.
O ECA, apresenta em seus artigos a distinção entre criança e adolescente, fixando a aplicação de medidas de proteção para o caso de atos infracionais cometidos por aqueles, e aplicação de medidas de proteção para o caso de atos infracionais praticados por estes. Distinção essa, que se faz de suma importância, levando em consideração a idade dos indivíduos para a medida a ser tomada e não importando o desenvolvimento da mentalidade do menor no seu grau de periculosidade. 
Sendo assim, as crianças ou adolescentes que cometem atos infracionais são considerados menores infratores, e tem o sistema de punição executado de forma diferente dos maiores de dezoito anos, de forma a respeitar sua condição de desenvolvimento como pessoa e estimular a educação para cidadania. 
Conforme o inciso VI do art. 112 do ECA, a autoridade competente poderá aplicar ao adolescente, dentre outras medidas, a internação em estabelecimento educacional. Conforme o art. 121 do citado dispositivo legal, a internação constitui medida privativa de liberdade, sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito a condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.
Sobre o tema, o ECA, em seu art. 122, estabelece que tal medida só poderá ser aplicada quando tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa, por reiteração no cometimento de outras infrações graves, ou, por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta. 
	Observando-se os referidos dispositivos, percebe-se que a internação constitui medida excepcional, aplicada apenas nos casos mais graves ou reiterados. Sendo assim, pode ser considerada como uma das medidas mais graves ou que chega mais próximo da medida de destituição da liberdade, aplicada aos imputáveis.
	Sendo assim, é fácil compreender que tal medida deve ser executada da forma mais ideal possível, tendo em vista tratar-se da última instância de recuperação para os menores infratores. Passar pela internação, deve idealmente preparar o menor infrator para viver em sociedade de forma a não mais cometer infrações penais e portar-se como um cidadão respeitador das leis.

	3.2 RESSOCIALIZAÇÃO 

Há muito tempo, o tema de ressocialização vem sendo discutido no cotidiano das politicas publicas, no tocante a segurança e a educação, levando sempre por base, os jovens nesse contexto, e a cultura jurídica. 
Entende-se por ressocialização, de acordo com o dicionário Aurélio, 2010, p. 987, o efeito de ressocializar, sendo entendido, ainda, que ressocializar é socializar-se. Depreende-se pois, que o ato de ressocializar transfigura-se na tentativa de contribuir para que o individuo, durante o cumprimento de sua pena, seja preparado para viver em sociedade novamente, de maneira satisfatória. Para tanto, durante a privação de liberdade o individua terá direito a praticar atividades próprias da vida comum em sociedade, como trabalho, assistência religiosa, estudos e esportes.
A ressocialização na execução de uma punição não é só um auxilio a justiça, ela é, em primeiro lugar uma coação estatal, uma intervenção para reeducação. “A educação do detento é, por parte do poder público, ao mesmo tempo uma precaução indispensável no interesse da sociedade e uma obrigação para com o detento”. (FOUCAULT. 1987, p. 224).
No que se refere aos menores infratores, a medida de internação em estabelecimentos sócio educacionais tem por sua finalidade educar e reeducar, na tentativa de proteger o caráter, a formação moral e intelectual do adolescente. 
É sabido que, as medidas de reeducação são tomadas levando em consideração as condições do menor infrator, seus antecedentes, motivos e circunstâncias atreladas ao fato. (GUSTAMAO APUD PAULA, 1989). 
A educação e os esportes são meios eficientes na ressocialização dos jovens e contribuem para a reinserção dos adolescentes na sociedade, conforme Borges:

As políticas públicas de ressocialização do jovem enfatizam a educação e a profissionalização como ferramentas importantes na construção desde novo individuo, ao qual devem ser dadas condições plenas de restruturação psíquica familiar e de reinserção social, através de sua compreensão individualizada e particularizada, a fim de resgata-lo enquanto ser humano e sujeito em sintonia com o momento histórico. (BORGES, ANO, p.XX)

Entretanto, as instituições sócio educativas que abrigam os jovens infratores no Brasil, e devem trabalhar para que tais jovens sejam ressocializados, não vêm conseguindo cumprir esse papel, muitos jovens após passar por tais instituições, acabavam retornando para a sociedade piores do que saíram. Em vista de tal problema, muito se discute a respeito das medidas sócio educativas e sua eficácia. 
Sendo assim, observa-se que é necessário que novas medidas sejam tomadas dentro dos estabelecimentos sócio educativos, como a introdução de novas atividades e que exista um comprometimento por parte da administração publica para que as ações, programas e serviços exigidos pelo ECA sejam implementados. Com o intuído de ressocializar e não apenas punir, para Foucault: 

Analisar antes os “sistemas punitivos concretos” estuda-los como fenômenos sociais que não podem ser explicados unicamente pela armadura jurídica da sociedade nem por suas opções fundamentais; recoloca-los em seu campo de funcionamento onde a sanção dos crimes não é o único elemento; mostrar que as medidas punitivas não são simplesmente mecanismos “negativos” que permitem reprimir, impedir, excluir, suprimir, mas que elas estão ligadas a toda um série de efeitos positivos e úteis que elas têm por encargo sustentar (e nesse sentido, se os castigos legais são feitos para sancionar as infrações, pode-se dizer a definição das infrações e sua repressão são feitas em compensação para manter os mecanismos punitivos e suas funções). (FOUCAULT, 1999 P.28)

A criança e o adolescente, como indivíduos em desenvolvimento, necessitam de direção e educação para com suas ações futuras. Além disso, é importante deixar claro que no desenvolver da ressocialização, o estado deve se preocupar em restaurar o caráter das crianças jovens e adolescentes em conflito com a lei e para isso deve procurar utilizar todos os meios capazes de ajudar. É tratando da modificação interna, pessoal, psíquica de cada individuo que a melhora comportamental poderá ser externada. Portanto os aspectos filosóficos e educacionais da pratica do Judô corrobora com a eficácia desse processo. 

3.3 ASPECTOS EDUCACIONAIS DA PRATICA DO JUDÔ
O judô é um estilo de arte marcial de origem japonesa, que foi fundado por Jigoro Kano. Esse, teve por seu objetivo de vida, criar um estudo que integralizasse o ataque e a defesa do individuo e sua flexibilização mental em torno de si e da sociedade. Baseado em leis de dinâmica, selecionou e classificou técnicas de artes do seu tempo, para a junção e aperfeiçoamento, criando assim o judô.
Segundo a Confederação Brasileira de Judô (2019), CBJ, em 1882, o mestre Kano fundou o instituto Kodokan. O termo Kodokan se decompõe em Ko (palestra, estudo, método), do (caminho ou via) e Kan (instituto). Assim, significa “um lugar para estudar o caminho”, o que explica muito bem a intenção do fundador da arte. Seu objetivo se diversificou, não tornando somente o Judô um esporte, mas também desenvolveu através dessa arte, uma linha filosófica baseada no conceito Ippon-shobu (luta pelo ponto perfeito) e um código moral. 
Visando concretizar o caráter filosófico da pratica de judô e fazer com que os praticantes do judô crescessem como pessoa, o mestre Jigoro Kano idealizou um código moral baseado em oito princípios básicos: 

1- Cortesia, para ser educado no trato com os outros; 2- Coragem, para enfrentar as dificuldades com bravura; 3- Honestidade, para ser verdadeiro em seus pensamentos e ações; 4- Honra, para fazer o que e certo e se manter de acordo com seus princípios; 5- Modéstia, para não agir e pensar de maneira egoísta; 6- Respeito, para conviver harmoniosamente com os outros; 7- Autocontrole, para estar no comando das suas emoções; 8- Amizade, para ser um bom companheiro e amigo. (CBJ, 2019 p. 1)

Os propósitos do judô, de acordo com as palavras de JIGORO Kano, fundador do Judô da Kodokan. 

O Judô é o caminho para a utilização eficaz da força física e espiritual. Treinando os ataques e as defesas, o corpo e a alma se tornam apurados e a essência do Judô torna-se parte do próprio ser. Desse modo, o ser aperfeiçoa-se a si próprio e contribui alguma coisa para valorizar o mundo. Esta é a meta final da disciplina do Judô. Todo aquele que pretende seguir o caminho do Judô, deve inserir este ensinamento no coração. (CBJ, 2019 p.02). 

Percebe-se pois, que a pratica de tal esporte não envolve apenas aspectos físicos, mas também o treinamento intelectual e a educação moral, o que contribui demasiadamente para o convívio social não só no local de treino como em toda sociedade. 
O praticante do judô é treinado a respeitar hierarquia e regras, tal ensinamento quando absorvido irá ser refletido não apenas para o respeito às regras próprias do esporte, mas também para regras em geral, como por exemplo as leis, em regras de conduta. O Japão incentiva a prática dessa modalidade esportiva com foco na disciplina, de maneira a tornar mais dinâmico a educação escolar, sem estar perdendo resultados. Podemos contemplar essa corrente na citação seguinte: 

Utilizar o jogo no judô significa ser um maestro criativo; se atrever a ser diferente, desprezar as ideias que a própria razão pode considerar estúpida e sem lógica se estamos acostumados a ensinar com somente um estilo tradicional e admitir que, ao contrario da opinião da maioria, é necessário confiar na ideia de que as rotinas convencionais, desde esta perspectiva, caiem desterradas a um segundo plano para potencializar a imaginação e a receptividade. O jogo, por tano, constitui uma das principais fórmulas para despertar o interesse dos judocas e sua motivação pela aprendizagem, sem estar isento de conseguir bons resultados. (GARCÍA, 2006, p.43) 

Portanto, a forma diferenciada que o judô é trazido no Japão não só traz resultados esportivos como nas Competições Olímpicas e Mundiais a qual o Japão é liderança, mas também na Educação e na formação de cidadãos, onde este ganha senário mundial também. 

3.4 JUDÔ COMO DISCIPLINA NO JAPÃO E SEU ALTO ÍNDICE DE CRESCIMENTO EDUCACIONAL 
O Japão hoje é considerado uma grande potência mundial, estando entre as três maiores economias do mundo, no que se refere a educacão o japão é considerado uma grande referência, isso no que tange ao comportamento das pessoas em sociedade e ao ensino nas escolas.  Nesse contexto, vale ressaltar, que a prática do judo é materia obrigatória nas escolas japonesas. 
O cultura japonesa relacionada ao respeito as regras e hierarquia social influência o esporte citado, e tal esporte, consequentemente, reflete essa cultura, enfatizando a prática do respeito e discilplina e domínio próprio.
Sendo assim, percebe-se que a prática do judo, esporte dominante no Japão, contribui de maneira influênciadora nos bons resultados educacionais nas escolas e nos aspectos comportamentais da convivência em sociedade.

Uma das razões do sucesso do judô no Japão é o fato de ser incentivado nas escolas. Passa valor educacional, calcado na humildade e no espírito esportivo. Tem apoio da sociedade", diz Yamashita, dono de um ouro olímpico e nove Nacionais na classe sem limite de peso. (SÃO PAULO, FOLHA 2008 p.1)

Em janeiro de 2019, a Rede Nacional de Esportes, divulgou a Cooperação Brasil x Japão na integralização do esporte nas Escolas.

Uma das parcerias firmadas na ocasião, teve como objetivo o envio de professores brasileiros de judô para o país asiático a fim de conhecerem a forma de ensino da modalidade nas escolas públicas japonesas. O curso do Instituto Kodokan, em parceria com a Universidade Tsukuba, já recebeu 15 profissionais brasileiros. A partir dos ensinamentos, a proposta é que a arte marcial seja introduzida no currículo de escolas públicas nacionais, principalmente com foco nos valores do judô, como disciplina e respeito. (ESPORTE,SECRETARIA ESPECIAL P.1)

Tal projeto acima mencionado, representa uma ininiciativa de grande valia, não só para os professores da área, que receberão uma capacitacão exemplar e tecnica, mas, principalmente, para os alunos das redes públicas de ensino, tento em vista que a prática do judô como esporte influenciará aspectos comportamentais, primeiramente no ambiente escolar, e, posteriormente, ao longo de toda a vida do praticante.

[bookmark: _Hlk23893014]Além da prática do esporte cidado, refeletir positivamente em aspectos sociais, como disciplina, respeito a normas e hierarquia, humildade e dominio próprio. Abre-se a possibilidade de formacão de atletas competidores e até olímpicos e também futuros professores, que poderão repassar para semelhantes aquilo que aprenderam. Sengundo palavras do próprio fundador do judô, Jigoro Kano: “O judoka é o que possui inteligência para compreender o que lhe ensinam, paciencia para ensinar o que aprendeu aos seus semelhante e fé para acreditar naquilo que não compreende (KANO, 2008 p.68).

Embora no Brasil seja utópico vislumbrar uma cultura minimamente parecida com a japonesa, percebe-se que a influência que o judo reflete internamente nos individuos e apos um determinado período de prática, poderá externalizar-se para aspectos comportamentais em sociedade. Sendo pertinente compreender a prática do Judô em cenários relevantes, como sua inrodução em estabelecimentos de educação e reeducação no Brasil. 

3.5 EVENTUAL INTRODUÇÃO DO JUDÔ NOS ESTABELECIMENTOS EDUCATIVOS PÚBLICOS COMO FORMA DE PREVENCÃO AO CRIME
 Segundo Correa et al. (1998), os dados que a violência tem alcançado ultimamente, mostram índices alarmantes na sociedade em que vivemos e atualmente nossa atenção se volta ao papel social em que a escola desempenha. É sabido que já existem projetos de lei apoiadores da introdução de artes marciais no ensino público, afim de estabelecer oportunidades para que jovens de tais escolas públicas possam ser inclusos, voltado a redução dos níveis de violência entre crianças e adolescentes, trazendo benefícios a sociedade. 
Pode citar-se como exemplo o projeto de lei nº 2424/2019 do Deputado Federal Júlio Cesar Ribeiro PRB/DF, a inclusão de inciso e itens no Art. 1º O art. 35-A, § 2º da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996: 

Art. 35-A. A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos e objetivos de aprendizagem do ensino médio, conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas seguintes áreas do conhecimento: § 2o A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino médio incluirá obrigatoriamente estudos e práticas de educação física, arte, sociologia e filosofia. I – Nos estudos e práticas de educação física as escolas deverão disponibilizar aulas de Defesa Pessoal e Artes Marciais, nas modalidades Jiu-Jitsu, Judô, TaeKendô, Karatê e Capoeira, para os alunos que manifestarem o desejo voluntário de frequentá-las. II - As aulas estarão condicionadas àqueles alunos que gozem de perfeitas condições de saúde física e mental para praticá-las. III - Os alunos interessados nas respectivas aulas serão examinados por profissional médico da Secretaria de Estado de Saúde e dele receberão o "laudo de aptidão" que os habilitará a frequentar as sessões de ensino. IV - As aulas serão ministradas por um profissional habilitado com Curso Superior na área de Educação Física e monitoradas por um "atleta capacitado" e praticante da modalidade, podendo ser ofertada no contraturno escolar. V – As secretarias de educação, poderão celebrar parcerias com associações, entidades ou profissionais que representem ou congreguem mestres e demais profissionais das artes maciais. a) Para o exercício da atividade prevista no inciso V, não se exigira do profissional a filiação a conselhos profissionais, federações ou confederações esportivas. (DEPUTADOS,CÂMARA,2019 P.1 ).

Isso mostra que as autoridades já atentam para a função da escola, na construção social do indivíduo, colocando essa como moldadora da educação, através de ferramentas como as Artes Marciais. É importante que projetos de leis como esse sejam aprovados e praticados em todo o Brasil, vislumbrar tal atenção por parte de algum político é bom, mas é necessário que essa bandeira seja levantada por muitos outros, para que tais trabalhos sejam executados e possam trazer os resultados almejados. 
Corrobora também com esse pensamento, o projeto de Lei em votação na Câmara Municipal de Corumbá-MS, partido do Vereador Yussef Salla (2019), com o objetivo de promover no ensino fundamental o esporte e a saúde através das aulas de Judô para as crianças. 
Segundo Yussef (2019, p.1), “além da promoção do esporte e da saúde, essas aulas podem revelar grandes e novos talentos no esporte e despertar-lhes maior vínculo com a seriedade do processo promotor da educação, haja vista as condições e exigências para que o estudante possa frequentar as respectivas aulas”. A criança ou adolescente que pratica o esporte enquanto jovem, tendem a se tornarem pessoas mais encaminhas quando crescem, projetos como esse, fazem o jovem ampliar seu olhar respectivo sobre o futuro, criando espaço no senário Nacional pelo esporte e somando junto a sociedade, pois o jovem que tem perspectiva de futuro é o mais afastado da criminalidade, não fazendo desta, solução para seus conflitos. Nesse sentido:

[...] promovendo o acesso dessas crianças à prática de doutrinas de autocontrole e de respeito às limitações de si e a dos outros, sem lhes tolher a vontade de crescer e de vencer, além de polarizar a preocupação do Poder Público em promover o bem comum de todas as pessoas indistintamente de sua classe social, potencializando seu vigor físico e mental na produção da harmonia e da paz com os seus concidadãos depois de adultos. (YUSSEF 2019, p.1)

Visto isso, é do total interesse do Poder Publico a junção desse desenvolvimento entre o esporte e a formação do caráter, contribuindo de uma só forma para a sociedade. Além de reduzir assim, o índice de abandono escolar, projetos com esse intuito faz jus as garantias da Criança e do Adolescente, como é tratado nos artigos 53 e 53-A do ECA, Estatuto da Criança e do Adolescente: 

[bookmark: art53i][bookmark: art53ii][bookmark: art53iii][bookmark: art53iv][bookmark: art53v][bookmark: art53v.0][bookmark: art53p][bookmark: art53a]Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes: I - Igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; II - Direito de ser respeitado por seus educadores; III - Direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares superiores; IV - Direito de organização e participação em entidades estudantis; V - Acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica. Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais. Art. 53-A. É dever da instituição de ensino, clubes e agremiações recreativas e de estabelecimentos congêneres assegurar medidas de conscientização, prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência de drogas ilícitas. (ECA, 1990 p.46)

Assegurando aos jovens seus direitos e garantias e fazendo com que a máquina pública amplie a margem de projetos e incentivos através dos mais variados meios, faz com que a lacuna entre o vazio e a falta de oportunidade, seja preenchida, com igualdade e acesso, a marginalização e a inserção cada vez mais cedo de jovens no mundo do crime seria combatida.

3.6 EVENTUAL INTRODUÇÃO DO JUDÔ NOS ESTABELECIMENTOS SÓCIO EDUCATIVOS COMO FORMA DE RESSOCIALIZAÇÃO 
Sabe-se que a prática de esportes, em especial as artes marciais, pode atuar de maneira positiva no comportamento social na escola, já que atua como fator disciplinante e de descarregamento da agressividade. O judô, por sua vez foi criado em bases teóricas e filosóficas, com uma crença baseada no respeito mútuo, onde o aluno deve aprender que sem o adversário, que também é seu colega, não tem como se aperfeiçoar (KANO, 2008 apud MARCILIO 2018, p.1). Portanto, nota-se que uma das vantagens de se introduzir o Judô nos estabelecimentos sócio educativos, é dar oportunidade aos jovens em reabilitação de melhorar comportamentos para que se tornem adultos mais responsáveis, menos agressivos e disciplinados, evitando assim, que os mesmos cometam crimes ou delitos futuramente, sendo uma forma de ressocialização eficiente. 
Santos (2006, p. 118) faz uma referência ao fato de ser um verdadeiro judoca: Aprenda esperar no momento certo para agir, aprenda que o importante não é vencer o oponente, mas sim a si próprio, aprenda que o judô deve ser praticado como benéfico para toda a sua vida e não apenas para um período desta, aprenda a respeitar a si e aos outros, aprenda a ser solidário, aprenda a preservar tudo e todos, enfim, aprenda a ser um judoca de essência para que cada dia aprenda um pouco mais para utilizar esse saber para o bem.
Pensamentos como o supracitado, demonstram a prática do referido esporte, gera no indivíduo aprendizados como o respeito mútuo, humildade, a compreensão da necessidade do outro e a perspectiva para um futuro.
O jovem infrator em estabelecimento sócio educativo, é um jovem que praticou uma ou mais de uma infração penal e está em situação de reestabelecimento de sua situação com a lei. Mas, infelizmente a realidade brasileira mostra que os menores infratores após completarem a maior idade penal, voltam a cometer crimes, além e pior que isso, muito deles ampliam os horizontes para o sombrio mundo da ilegalidade dentro dos próprios estabelecimentos educativos.
Isso ocorre, dentre diferentes fatores, pela falta de perspectiva, o jovem infrator, na maioria das vezes não consegue vislumbrar um futuro que não seja no mundo do crime. As razões para tais desilusões são diversas, mas apesar disso, se cada jovem tiver dentro de si, uma esperança, uma perspectiva de futuro, os resultados poderão ser diferentes, poderão ser melhores.
Assim, como detalhado no tópico referente a possível introdução das artes marciais nas instituições públicas de ensino o presente tópico busca vislumbrar a introdução de tais artes nos estabelecimentos sócio educativos. Os argumentos anteriormente citados cabem no presente caso, a diferença é que, aqui, busca-se ressocializar o jovem que já inflacionou, já a introdução de tais esportes nas escolas públicas busca prevenir que os jovens venham a cometer infrações. 
O respeito e a disciplina, segundo Santos (2014), são primordiais para o aprendizado e treinamento do judô. São estas conotações que devem ser passadas para os iniciantes e praticantes, ou seja, mostrar o quanto a prática racional do judô pode ser útil no dia-a-dia. Ainda, Santos (2014), afirma que, uma vez que os objetivos das aulas foram traçados, o professor deve se preocupar de como vai alcançar estes objetivos e transmitir o conhecimento aos alunos. (SANTOS 2014, apud MARCILIO 2018 P.9)
Diante disso, pensar no Judô como forma de educação pautada na ressocialização de jovens e inserção destes no meio de trabalho, com o intuito de reeduca-los e profissionaliza-los é a principal base desse artigo, o esporte citado, como transformador do caráter moral do sujeito, faz com que o praticante se submeta a disciplina e conduta social, levando-os a uma hierarquia de leis e normas atreladas a especificações, ao qual beneficiara o aluno a permanecer nas aulas, como a diminuição do tempo de sua infração, como profissionaliza-los ao chegarem em patamares superiores na hierarquia do esporte trazendo perspectiva futura ao saírem do regime de reabilitação e moldagem aos inseridos em contextos marginalizados, fazendo valer a função do estado em ressocializar, educar e proporcionar as garantias fundamentas abordadas pelo ECA aos jovens. 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Considerando, todo o exposto e tendo em vista a atual realidade das crianças e jovens estudantes de escolas públicas, a alta taxa de menores infratores em tratamento e a acrescente do número de jovens infratores, é clarividente a necessidade do desenvolvimento de políticas públicas eficazes na prevenção a criminalização e a ressocialização dos menores que já adentraram no caminho contrário ao respeito às leis. 
Ao longo do presente trabalho decorre-se sobre dados históricos a respeito da prisão e vê-se que a detenção, por si só, não é capaz de promover a ressocialização dos indivíduos e que, para tal, é necessário o desenvolvimento de atividades como trabalho, estudo, esporte, entre outros. 
Os menores infratores, aqueles que possuem idade abaixo da menor idade penal e cometeram infrações, são punidos, em última instância, com privação da liberdade, em instituições sócio educativas, necessitando, assim, serem ressocializados. 
Levando-se em conta que, o ato de ressocializar pode conceituar-se na contribuição para que o indivíduo em desacordo com a lei, durante o cumprimento de sua pena, seja preparado para viver em sociedade novamente, dessa vez, de maneira satisfatória, podemos perceber que o estado deve buscar os melhores meios para tornar isso possível. 
Neste trabalho, foi evidenciado o aspecto educacional da prática de artes marciais e, principalmente, o judô. Observou-se também, como tal esporte já contribuiu e contribui, no Japão, que é uma potência mundial, com baixos índices de criminalidade, no tocante a educação. 
Além disso, foi destacado, que a prática do esporte supracitado não envolve apenas aspectos físicos do praticante, mas estimula o treinamento intelectual, educação moral, a disciplina e o respeito a hierarquia e regra, contribuindo assim, de forma extraordinária, para o convívio social. 
Portanto, foi demonstrado que a introdução do judô nas escolas públicas brasileiras pode se concretizar como um grande passo à prevenção ao crime. Inclusive, mostrou-se, que já existem projetos de lei nessa mesma direção, como o projeto de lei número 2424/2019 do Deputado Federal Júlio César Ribeiro PRB/DF e o projeto de lei em votação na Câmara Municipal de Corumbá-MS, partido do vereador Yussef Salla. 
Destacou-se que a eventual concretização de tal proposta, além de promover esporte e saúde, traz para as crianças e jovens praticantes do judô ensinamentos filosóficos sobre respeito, hierarquia, disciplina e comportamento social, também é capaz de prevenir o crime e encontrar grandes talentos na modalidade. 
Sendo assim, é de total interesse do Poder Público a junção de desenvolvimento entre esporte e formação de caráter, como forma de contribuir para a sociedade, atreves da prevenção do crime e da ressocialização dos menores infratores. 
Por fim, sugeriu-se também, a introdução do já citado esporte nos estabelecimentos socioeducativos como uma forma de promoção de ressocialização, já que o judô contribui para a construção de perspectiva, gera aprendizados sobre respeito mútuo, humildade e disciplina. 
Considerando os estudos bibliográficos acerca do assunto supracitado, é de se atentar às transformações que a prática esportiva do judô traz aos sujeitos que se submetem ao exercício do esporte, mudando sua forma de agir e de se relacionar em sociedade, tomando por base, princípios filosóficos da arte marcial.
Conclui-se, pois, com vistas ao já exposto, que a introdução do judô nas escolas públicas brasileiras e instituições sócio educativas, pode funcionar como política pública, no sentido de ser capaz de gerar diminuição nos números de menores em infratores, por contribuir na prevenção de crimes e ressocialização de menores.
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